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Prefeitura Municipal de eonceição do eastelo 
Estado do Espírito Santo 

Conceição do Castelo,ES,Em 11 de julho de 1991 • 

. OF •. PMCC. NQ 236/91. 

Do: Prefeito Municipal de Conceição do Castelo 

Dr. JOSÉ GOTARDO SPADETTO . , .. ., . -·. :,··· . . " 

Ao: Ilm2. Sr. Vereador·JOÃO VICENTE BAABOZA 

ASSUNTO- Deferimento ao Req. n2 10/91 

SEf\.'HOR. VEREADOR, 

Em atemdimento eo vosso requerimento supra citado, segue em 

anexo os. doc.t,1mentos .solicitados. 

Sem mais renovamos protestos da mais alta estima e consideração, 

Dr. 

Av. José· Grilo,· 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 547-1101' _..:. Conceição do Castelo - ES 
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:Jrlunicipal de eonceição do 
Estado do Espirito Santo 

....t .: 

TERMO DE COl\ITRÁTà . .' FIRMADO NA SEDE DA PREFEITURA 
DE CONCEIÇÃO DO C.il.STELD - ES, QUE ENTRE SI FA -
ZEM DE UM LADO A PREF!LITUR.l\ MUNICIPAL DE CON
CEIÇÃO DO C/l.STELO; E DE OUTRO LADO A FIRMA ENCIL 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, PARA EXECUÇÃO 
DA PRIMEIRA ETAPA - CENTRO UNIFICADO DE ENSHJO 
DE ·1º GRAU. 

A Prefeitura municipal de Conceição do Castela, 
com sede à Avenida José Grilo nQ 426, CGC nº 27.165.570/0001-
98,neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. / 
JOSÉ GOTARDO SPADE~TO, brasileiro, solteiro, médico,portado~ 
da carteira de Identidade nº 397653, expedida pela Secretaria1 

de Segurança Pública do Estado do Espirita Santor CPF .nº -579. 
210 .167-15, e a firma ENCIL-CONSTRUTORA E INCORPOR.l\DORA L TOA 
com sede à Rua Pedro Palácio,nº 104, sala 1302, Vitória - ES 
CGC nº 30.735.633/0001-09, neste ato representado por seu só
cio RODRIGO;OTÁVIO VECHIO RODRIGUES, Brasileiro, casado, En -
genheiro Ci0-l, portador da Carteira de Identidade n2· 215. 793 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Es 

' ' pÍrito SantQ e CPF nº 416.638.967-04r têm entre si jus±o e a~ 
cordado o seguinte contrata: ~ 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJE1D E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
1.1 - Refere-se o presente Contrato a execução de 664,00 m2, 
referente a·primeira etapa do CENTRO UNIFICADO DE ENSINO DE i: GRÃU, ne1te Município, de acordo com as normas e :specifica 
çoes fornec~das pela Prefeitura Municipal de Conceiçao do Ca~ 
tela e os serviços objetos são os constantes da proposta de 
preços aprese1tada para a referida Carta Convite, que fica f~ 
zsndo parte integrante do presente instrumento. 
1.2 - A firma Contratada será responsável pela execução total 
dos serviÇos pelo preços unitários· propostos e aceitos pela 
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo-ES .• 
CLÁUSULA SEGUND/i, - VALOR E FORMA DE PAG.l\MENTO: 
2.1 - O valor do presente Contrato é de Cr$ 17.561.057,DO(de
zessete milhões, quinhentos e sessenta e um mil e cinquenta e 
sete cruzeiros ), conforme proposta apresentada e aceita pela 
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo. 
2.2 ~ 5D°fe ( cinquenta por cento ) na assinatura do contrata. 
2.3 - 50'/o ( cinquenta por cento) de acordo com a medição e

fetuada pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços Urba -
nos. 

( .. L .. 
,; .. 

y ·' 
~-------------------------------------------------------------------------..,.----------~J Av. José Grilo, 426 CEP 29.370 FONE (027) 547-1101 Conceição do Castelo ES 
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Prefeitura 3rluniciral de eonceição do 
Estado do Espirita Santo 

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTAMENTO· 
,;- • t 

3. 1 - Os preços ser ao re aj ust a·dos 
' 

de acordo .com a var 1 acao 
~ 

da BTN mensal 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO 

4. 1 - O prazo do inicio dos serviços fica fixado em cinco 
(05) dia~ consecutivos, contados da data do recebimento da 
Ordem de Serviços, expedida pela Secretaria Municipa[ de 
Obras e Serviços Urbanos. ... 
4.2 - Os services deverão ser desenvolvidos em obediência as 
determinacÕes ~a Prefeitura Municipal de Conceicão do Caste 
lo, ficando o prazo total para execução dos ser~iços fixados 
em 120 (cento e vinte) dias consecutivos contados do recebi 
mento da respectiva Ôrdem de Serviço. 
4.3 - Lima eventual prorrogaç~o do prazo para conclusão total 
dos services Ficar~ a crit~rio da PMCC, podendo ser solicita 

~ 

da, desde que amplamente fundamentada. 

CLÁUSULA QUINTA= DOTAÇÃO: 

5.1 - O pagamento das irnport~ncias relativas aos ser0iços a 
serem executados correr~ por conta CONV~~IO ENTRE PMCC X MEC 
e recursos propr1os. 

CLÁUSULA SEXTA ~ RESCIS~O: 

~. 1 -
dente 
tenha 
firma 

O contrato estabe 1 ecer~ a respectiva rescisão, i ndepen 
de interpelação judicial, sem que a firma contratada / 
o direito de indenização da qualquer esp~cie, qLando a 
contratada: 1 

a - se tornar' insolvente; 
~ ~ transferir p Contrato, no todo ou em parte, sem anuência 
pr~via e expr~ssa da PMCC; 
c : não cumprir,. quaisquer das obr i gaçÕes est i pu 1 adas no pr~ 
sente contrato; 
d - deixar de atender determinacão da fiscal izacão, referen 
te a substituição de unidades d;f~ituosas, refo~co de equipa 
m~nto verific~da a insuficiência de rendimento d~ mesmo par; 
o cumprimento do cronograma de execução; 
e - parali=ar.os trabalhos sem motivo justificad~ a crit~rio 
da fiscalização, por prazo superior a 10 (dez) dias; 
f - deixar de.cumprir ordem escrita da fiscal;zação, relativo 

1 • a execuçao aos serviços; 
g - deixar de retirar do canteiro dos serviços qualquer el~ 
mento de sua equipe, cujô permanência tenha sido julgada i~ 

coveniente pela fiscalizacão. 
> 

6.2 - Declarada a rescisão do Contrato que vigorar~ a partir_ 
~ da d~ta de sua externaç~o, a firma contratade obrig-se-~ ~·µ~ 

Av. José Grilo, 426 CEP 29.370 - FONE (027) 547-1101 - Conceição do Castelo _,!' ES 



J 

o 

! 

.. 

:Jrlunicif a{ de eonceição do 
Estado do Espirita Santo 

expressamente a entregar os serviços inteiramente desembaraçados e nao cr~ 
ar dificuldades de qualquer espécie par.a_ que seja imediatamente promovida 
pela PMCC,restando impossibilidade·&· ,~xecutar os serviços sob qualquer / 
forma ou titulo, nova licitação neste ~aso a firma contratada receberá da 
PMCC apenas o pagamento dos serviços realizados depois de medidos e apro -
vados pel~ fiscalização, e se lhe convier, o pagamento, pelo pr~ço de com
pra, acrescido dos serviços e a ela destinados. 
CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES: 
7.1 - A contratada poderá ser aplicada, a cf.itério da PMCC e sem prejuízo 
do direito à rescisão do Contrato e as perdas e danos, as seguintes_ pena
lidades: 
a - Suspensão do direi to de licitar e contratar com a PMCC, por pra'zo a 
ser fixado em até 02 (dois) anos, a ser publicado em Órgão oficial; 
b - declaração de idoneidade para licitar e contratar com a PMCC, ém fun
ção da natureza e gravidade da falta cometida oÜ •de faltas e penalidades 
anteriores em caso de reimcidência, a ser publicado em Órgão oficial. 
7.2 - Das decisões que aplicarão as penalidades, previstas no presente ins
trumento, serão cabíveis, sem efeito suspensivo: 
a- Pedido dirigido ao Prefeito Muncipal, no prazo de 10 ('dez) dias da vi~ 
gência do indeferimento do pedido de reconsideração. 
a.l - O despacho final de cancelamento da penalidade que tenha sido objeto 
de divulgação, será publicamente em Órg~o oficial. 
CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO: ~ 
B.l - A fiscalização da execução dos ser\(iços será feita pela PMCC no lo
cal dos mesmos, através de seus represenbantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, as normas e especificações.'fornecidas ~ela PMCC, a propos
ta, os prazos e as disposições gerais do presente Contrata, 
CLÁUSULA NONA - RESPONSABIUDADE D.A. CONTRATADA: 
9.1 - A firma contratada assumirá total responsabilidade pelos danos cau
sados à PMCC ou a terceiros, decorrentes de execução dos serviços a serem 
contratados,inclusive acidentes, mortes~ perdas e danos, destruições par
ciais ou totais, isentando a PMCC, de todas as reclamações que possam su~ 
gir subsequentes, sejam elas resultantes de atos de seus propostos ou de 
quaiquer fisicas ou juridicas empregadas ou ajustadas na execução dos ser
viços a seraü contratados. 
9.2 - A firma contratada obrigar-se-á assegurar .durante a execução do seP 
viços a serem contratados a continuidade e. a segurança do tráfego no local 
a proteção e conservação dos serviços já executados bem como sinalizar o 1 
loaal na forma do Regulamento ào CÓàigoiNacional de Trânsito e mantsr a 
vigilancia necessária 

'r 
i'· 

-,;;\ 
'-·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~~~~~~~~~~~~~~~~~--:--·'~!~~-~ 

Conceição do Castelo ES Av. José Grilo, 426 CEP 29.370 FONE (027) 547-1101 

' 



o 

~J 

o 

Pre/eitu_ra :Municipal de eonceição do 
Estado do Esplrito Santo 

' , 
a segurança do traf ~99l 

- ....t.. i' A eventual aceitaçao-dos serviços por parte da PMCC , 
n~o eximir~ a firma co~tratada da responsabi !idade de 
quaisquer erros, imperfeiç;es ou vf cios que eventual
mente venham a se verificar posteriormente, circu~~ 
tâncias em que as despesas de conserto ou modificaçao 
correr~o ~ conta exclusiva da firma contratada. 

CLÁUSULA Ó~CIMA - SUBCO~TRATAÇÃO 

10.I - Ã firma contratada n~o poder~ ceder ou subcontratar 1 

parcial ou totalmente os ser~iços objeto do Contrato, 
sem pr~via e $Xpressa autorizaç~o, por escrito, de S~ 
tor Municipal de Obras e Serviços Urbanos, ressalvan
do-se quando ºconcedida a subcontrataç~o, obriga-se a 
firma contratada a celebrar o respectivo Contrato,fir 
macio com a PMCC, reservando ainda a mesma PMCC, o dT 
reito de a qualquer tempo, dar por :terminado o subco~ 
trato, sem qüe caiba a subcontratada o direito de ree 
clamar indenizaç~o ou prejuf zo de dualquer esp~cie. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

11.I - A fírm~ contratada obrigar-se-~ de~envolver os servi 
ços objeto deste Contrato, sempre em regime de enten
dimento com a fiscalizaç~o,dispondo esta, de amplos e 
ilimitados poderes para atuar no s~ntido do fiel cum 
primento do Contrato. · · / 

II.2 - A PMCC poder~ exigir a substítuiç~d, de empregados da 
firma contratada no interesse dos ~erviços. 

11 .• 3 Aplica-se na execuc~o dos services a serem contrata-' 
dos a~ normas da A~NT - Assoriia~~o Brasileira de Nor 
mas Tecnicas. 

11.4 - A firma contratada obriga-se ainda a: 
a - executar, imediatamente, os reparos que se fizerem ne 

r -cessarias, aos serviços contratados; 
b - permitir e facilitar a fiscalizaç~o ao local dos se~ 

viços, em qualquer dia e horq, devendo prestar todos 
os informes e esclarecimentos solicitados. 

e - assegurar a execuc~o dos serei~oi, a continuidade e a 
r ~ ;; 

segurança do trafego no local e nas variantes, a pr2 
teç;o e conservac~o dos servicos executados, bem como 

> > , 

sinalizar o local na forma do Regulamento do Codigo ' 
Nacional de Trânsito e manter a vigilância nec~ss~ria 
do tr~fego. 

'{: 

'/i,·'.: \ ~-:----:~:--::-:'.:----:-::-=-~~--::--=:::--::-=--===-~~-=-~~--~~--~~~~~~~~~~~~__:_..,:__~~~~ 
Av. J,?8é Grilo, 426 - CEP 29.370 FONE (027) 547-1101 Conceição do Castelo - ES 
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eonceição do 
Estado do Espirita Santo 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
12~1 Ser~o incorporados cro·Contrato, mediante Termos aditi ,-

vos, quaisquer mod i f i c,aç~es que venham a ser necessa-
r rias a sua vig~ncia, nos seguintes casos: 

a - quando necess~rias a mpdifi~aç~es;de seu valo~ contr~ 
tual, em decorr~ncia de acrescimo: ou diminuiçao quan 

titativa do seu.objeto, at~·os limites contidos no D; 
ereto-Lei nº 2.3~0, d~ 21/11/86 e le~isiaç~o es~ecifT 
cas posteriores; 

b - quan~o conveniente a substtt~iç~o da: garantia de exe-
cuçao; , 

e - quando necess~ria a ~odi~icaç~o do regime de execuç;o 
em face de verifi~acao tecnica da i~aplicabilidade g 

nos termos cpntratu~~s origi~~rios •. 

,. ,. ,.., . 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - INDENlZACAO E FORO. 
14.I N~o cabera indenizaçào_de qualquer especíe a firma' 

contratada, por rescisao do presente contrato. 
14.2 Fica estabelecido que a PMCC n~opagar~ indenizaç~es' 

devidas pela contratada, face a legislação trabalhi~ 
ta. 

14.3 - Para quest~es deste Contrato, fica eleito o Foro da 
cidade de Co~ceiç~o do Caste1o - ES 

~ 

Conceiç~o do'castelo, 1~ de dezembro de 1990. 

1 ) 
f-:n.'- ·---~ '----1: ' -

Prefeitura Mun.ic. de ·Cone. do Cast. 
Jos~ Gotardo Spadetto 

Contratante 
\ . -•' .-:· .:_ ·: ''\ J .l ; ,.-<._- t- .... e-:-- J...__ '-- -~- _ _,,. ..... 

lf 

Enci 1 - Construtora e lncorp. LTDA 
Contratada 

~~--;---:;--;:;-,;-~-:;-;:;:;:--~~~:-;:;---;::::~~~~--:::-:::-:::=-:-;::::::--=-:::-:-:--=-:-~~-=--~~~~~~~~~~-/ 
Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 FONE (027) 547-1101 - Conceição do Castelo - ES 
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do <3a&tefo 
Estado do Espirita Santo 

. 
ALTERAÇÃO CONTA~UAL 

As partes interessadas no, presente Contrato, CONTRATA~ 

TE E CONTRATADA, ronverionaram, uma ves ~xtinta a BTN pela Lei 

nº 8.277 de lº de março de 1 991, a promever a seguinte alteração 
, 

contratual na clausula terer.eira que passara ter a seguinte reda 

-çao. 

CLAUSULA TERECEIRA- ílENJUSTAMENTO 

3.1- Os preços a partir do dia lº ~e março de 1 991 serão rea-
A , ; ,,,,,,. 

justados de ar.ardo com o indica Setorial da Construçao Civil di-
; , , 

vulgada pelo Sindicam ( CUS- CUSTO :Unitarios Basices), por força 

do i&iso 2 do artigo 4ª da Lei 8.17e de lº de março de 1991. 
, 

3.2- Ate o dia 28 de fevereiro de i.991, os valores restantes 

terão seus resjustes com_o es~ipul~do na referida Cl~usula Ter
; 

e-eira. ' 

\ N , _____ _..,. 

'.J~ 

JOSÉ GOTARDO SPADETTO 

~ITD MUNICIPAL 

Er~&L- CotJSTRUTOíl,q E Ir~CORP. LTDA 

CONTATADA 

Testemunhas 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 547-1101 - Conceição do Castelo - ES 
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HOí~ A: 09 ~ 04 USUt1R lo: LUC :uv~ 
DATA EMISSAO-: iiDEZ90 Df.1 Tf.:: LANCAMENTO ~ t 1 DEZ9(; N" DOC:: 900Bei'·t9t<;.:-
CODIGO UG 153173 FNDE N" BANCARIO: 002258423-4 
GESTAO 15253 FNDE PRACA PAGTO: BRASILIA 
BANCO 001 10030 N.CONTA UG: 997380632 
·F{WOlxECIDO 
PRE~.MWN"DE CONCEICAO DO CASTELO-ES 
BANCC 001 AGENCIA: 17868 
F INt'~L. ID?iDE 
CONSTRUCAO DE UM CENTRO UNIFICADO DE ENS 

E'v1E::NT0 
~:i:l.0197. 

NL/EMP /C. C/UO---PT 
90NE027 4806~:.BC:-i 

CLASSIFIC 
34~i·~i!.~4 ;_:_~c;is; 

SITUACAO~ RELACIONADA - NUMERO~ 90RE00169 

LANCADO POR~ CARLOS AUGUSTO CESAR 

COD.UG~ GESTAO :: 
CGC/CPF: 27165570000198 

FONTE 

CTt; .. Ff:1 1
..'. :: 8'.i.542>'. 

VALOR~ 20000000,00 

NUM. PROCEf.)E;O 
~~3(~3 4 0 0~~ 3 9 '.3 90ü? 

VALOF: 
200000•oG, i:'.i0 

EM: i1DEZ90 AS: 17:55 HS 

B 

·' 

8 



NOTA DE Eív1PENHO 
Dt::17Er:1ss:rc~--T ;EE 7 ::c--Tr~ ~··~-;õ-ê~r.:Er .. T c--i-r-c1 ~ ,-::--

i 3N()V90 l 15253 !90Nt:027~·~i .J0l/e•i 
J~c-ó_D_IG_o_uG_E_1

1
-Ú~;1DADE GESTORA EMITE:n:: -··------

' . . 1153173- FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 
·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

\CREDOR 

iPREF.MUN.DE CONCEICAO DO CASTELO-ES 
CGC/CPF 

1 27165570000198 
CIDADE UF CEP 1 1 ENDEREÇO· RUA/N•JBAIRRO 

!AVENIDA JOSE GRILLO~ SN CONCEICAO DO CASTEL IES i 29370: 
- 1 

1 CÓD. EVENTO NOME DO EVENTO 

j40009i EMPENHO DA DESPESA 
uo PROGRAMA DE TRABALHO PTRES NAT. DA DESPESA FONTE CÓDIGO UGR 

l26298 08042018822890010 049506 45404200 113150072 

1 MODALID. EMPENHO LICITAÇÃO UNIDADE QA 
FEDERAÇAO 

R!iFERÉ~CIA DA .QISfENSA 
IJL • .:..300/86 

4- CONCORRÊNCIA 

O 1 - ORDINÁRIO 
~-ESTIMATIVA 

5- GLOBAL 
D 

2-CONVITE 
3-TOMADA 

DE PREÇO 

5- DISPENSA DE LICI· 
TAÇÃO 

lN~CIADr 
ORIGEM MATERIAL VALOR Do2r~;~~0. 000 r 001 

&1~fi:1EH'ftROES DE CRUZEIROS*********************************************** 
************************************************************************* 
'*************~~*********************************************************** 
!********************************** 

CRONOGRAMA 
DE DESEMBOLSO 

PREVISTO 

01 • JANEIRO 

04 • ABRIL 

02 • FEVEREIRO 

05 • MAIO 

08 - AGOSTO 

t
' ) · OUTUBRO 11 " NOVEMBRO 12 - DEZEMBRO 

20.000.000 .. 0 
ôSPECIFICAÇÃO DO MATERIAL (ITEM· QUANT./UNID./DESCRIÇÃO), VENC. OBRIGAÇ.Ã.O E PREÇO UNITÁRIO 

-bESPESAS DE TRANSFERENCIA PARA CONSTRUCAO. 

ASSINATURAS 

EDISON SILVEIRA COLLARES 
i '{j·,: \ .' . ; i L·"/,t(· ./ . 'f,.' ,._. 

,' 

~: 
_,/' ' 

· I 

03 - MARÇO 

06 • JUNHO 

09 • SETEMBRO 

113 · EXERCÍCIO SEGUINTE 

PREÇO TOTAL 

20.000.000r0i 

N• PROCESSO 

230340023989089 
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CONV~NIO NRD 227/90. GUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MINISTrRIO DA 
EDUCAÇ~O. COM A INTERVENIENCIA DO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ------[) (; EDUC?:1ç:í:'f.D, E r~:; Prefe i · 1rc\ 
Municipal de Conceicao do Ca ~d61f~Oé 

- ES PARA OG FINS QUE ESPECir It .. '{~·~A:-9 

'-.. --f-1 ~ ,J 

O Minist~ric) cl<:\ Ed1_1c<:H;~o. com !:>E"clE· em Brci.~,r1 ic:l; 
Dist.rito Federal, neste ato representaclo pelo Excelent [ssimo 
Senhor Ministro da Educa~~º - Dr. CARLOS ALBERTO CHIARELLI. com a 
interveni@ncia do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇ~O. 
autarquia federal vinculada ao Ministério da Educaçio. inscrita 
no CGC/MF s~b o nro. 00378257/0001-81. doravante denominado FNDEr 
neste ato representado pelo Diretor Geral da Secretaria 
Executiva, Dr. EDISON SILVEIRA COLLARES e a Prefeitura Municipal 
de Conceicao do Castelo - ES, inscrita no CGC/MF sob o nro. 
27165570/0001-98 neste ato representado por Jose Gotardo Saadeto 
- Prefeito Municipal, doravante denominado CONVENENTE, resolvem 
celebrar o presente Conv@nlo de Coopera;lo Financeira, reg1co 
pelo Decreto nro 93.872/86, e, no que co~ber, pelo Decreto-Lei 
nro. 2.300/86, mediante as cltlusulas e condi~5es a seguir 
estabe:lecidas: 

. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVb 

Este Conv@nio tem por objetivo con~trucao de 01 
<um> Centro Uni~icado de i Grau no Município • 

~ CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇ~ES 

8 

São obriga~Ões das partes: 

I - DO MINIST!RIO DA EDUCAC~O: 

a) defiMir as metas a serem alcan~adas atrav~s da 
execu~lo do objeto deste Conv@nio. 

II - DO FNDE 

a) custear parcialmente a execu~~o do objeto deste 
Convgnio, libera~do os recursos financeiros previstos nas 
subcl~usula primeira da cljusula quarta, para crédito no Banco do 
Brasil S.A., em conta do CONVENENTE; 
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b) acompanhar, avaliar e 
deste Conv@nior diretamente 

controlé-..1·· é\ 

ou atr<:\vJs. 
e~-:E~cui:;; ~\o do 

de 01r9~\o·:~ 

cl(;:-1E'Elê1C:lCis~ e-~ 

e;.;(:::C: uç: ~·'.o, 
e) no1rm<:•.t i Zê11··· E· 

no caso de delegaç:~o a 

III - DO CONVENENTE 

cont iro} élX o 
Ol.-9 ~~(j 1 (JC ;:;r. J. n 

a) participar da execu~ão do objeto deste 
com contrapartida financeira correspondente a difcrcn~a entre o 
valor solicitado no projeto e o concedido pelo FNDE; 

b) aplicar os recursos de conformidade com o Plano 
de Aplicaç:~br aprovado através do<s> processo<s> ndmero(s)~ 
23034.002393/90-89, 

e) manter os recursos em conta especrfica, no Banco 
do Brasil S.A., exceto quando se tratar de integrante da Conta 
~nica do Tesouro Nacional; 

d) movimentar os recursos atrav&s de cheques 
nomina~ivos. exceto os 6r9~os da administraç~o pdb11ca federalr 
estadual, municipal e do Distrito Federal, que poderio adotar 
procedim~ntos especfficos, permitidos por legislaç~o própria; 

e) apresentar relatórios de execur;:ão e prestar 
contas dos recursos recebidos. de acordo com a Cl~usula Sexta; 

__ \ 
cl disposir;:ão do FNDE e dos .Órgãos 

Controle Interno ~ Externo, pelo prazo de 5 anos, 
os documentos de desp~sas emitidos nominalmente e 
com o ndmero do Conv@nio; 

em boa ordem. 
identificados 

g) restituir eventual saldo de recursos ao FNDE. 
atrav&s de depósito no Banco do Brasil S.A.. Agência 
Metropolit~na Asa Norter conta nro. 55.568.006-iT na data de 
conclus~o do objeto ou extin;lo do Conv@nio 7 e 

h> manter re~istros contãbeis especfficos, para 
acompanhamento e controle do fluxo dos recursos e das aplica~5es. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA E DO PRAZO DE EXECUC~O 

A vi9@ncia deste Convênio é de --------- • fixado o 
conclus~o do objeto expresso na Cl~usula Primeira em 

e .91..!l..?..:.~.9-, r esp ec t i va;nen te. 

! 

·Í 
:i 

\ 
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C~AUSULA GUARTA - DO VALOR 

Ci valcw cio pn~:se:-ntr::· Convé:ln i o é dE: Crr9> 
<vinte milhoes de cruzeiros). 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - DA CLASSIFICAÇ~O DOS RECURSOS 

O FNDE, para atender as disPfndios decorrentes da 
sua participa~ão financeira na execuç~o deste Convúnio, alocar~ 
recursos no valor de Cr$ 20000000.00 Cvinte milhoes de 
cruzeiros}, à conta .de seu Or;amento Próprio, programa(s) de 
trabalho nro. 08.042.0188.2289.0010 -, Empenho (s) nro. 
-----~24a ___________ , de ___ l~~ll~9o 

SUBCLAUSULÃ SEGUNDA - DAS ETAPAS DE EXECUÇ~O DO CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO 

A libera~ão cios recursos financeiros ser' f~ita ct~ 
acordo com seguinte cronograma~ 

NOV/90 - Cr$ 20000000a00 

/ Cr$ 

/ - CrSi 

SUBCLAUSULA TERCEIRA - DA LIBERAC~O 

A l iberaç~o das parcelas, a partir da segunda, fica 
condicionada à apresentaç~o de Relat6rio Parcial de Execuç~o da 
parCE:'la c:úitericwmentE· 1 ibE-:t-adc-i., entre~JIJ.e ncl DEMEC ela respe:·ct ivci. 
Unidade da Fe~era~io, em modelo aprovado pelo FNDE e 
periodicidade mensal. 

CLAUSULA QUINTA - DO PLANO DE APLICAÇ~O DE RECURSOS 

c•.P~-ovado, 

O Plano. de Aplica~~º de Recursos, devidamente 
faz parh i nteonrnt" ~f'st~-:•o, i nciependentrnf'nt e de 

1 
1 

1 
1 
( 
\ 
f 

l 
\ 
i 
! 
í 

l 

! 
! 
l 
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transcr i ç:~fo. 

SUBCLAUSULA ONICA - DA REFORMULAC~O 

A reformula;~o do Plano de Aplicac;;~o poder' 
1,.equericl<:\, PCil,. e~;crt'Cci, c\nt!;·~s~ clE iniciacl<:\ a f:~)·:E-~cu.c;;ãci 
despesas7 nas condi~5e5 permitidas pela Inst ituic;;~o FNDE nro. 
de 15 de maio de i990r e autorizada em Termo Aditivo. 

CLAUSULA SEXTA - DA PRESTAÇ~O DE CONTAS 

das 
0i, 

A prestação de contas deveri ser apresentada a 
Delegacia do MEC da Unidade da Federação onde se localiza o 
CONVENENTE7 no prazo de 30 <trinta> dias? a contar do término da 
vigência ou rescis~o deste Convênio, instituída com as seguintes 
pe~as~ segundo modelos aprovados pelo FNDE: 

RE~lc-i.tório Finc\1; 
Demonstrativo da Execução da Receita e 
Despe~;ª' 
Rela;ão dos Pagamentos Efetuados; 
Termo de Aceitação da Obra (somente para obras ou 
servi~os de engenharia); 
Rela;ão dos Equipamentos Adquiridos; 
Guia de Recolhimento do saldo7 se hbuver; 
Extrato Bancirio conciliado. 

SUBCLAUSULA tli~ICA - DO PRAZO DE EFETIVAC~O DAS DESPESAS 

Para fins de comprova~~º de gastos não ser~o 
aceitas despesas efetuadas em data anterior à 1 ibera;io dos 
recursos pelo FNDE ou posterior à vigência deste termo. 

8 CLAUSULA SE'.TIMA - DA DEN~NCIA E DA RESCIS~O 
Este cbnv~nio poderá ser denunciado por qualquer 

das partes, e rescihdido por descumprimento de suas cláusulasT 
particularmente a constata;~o pelo FNDE das seguintes situa~ôes~ 

a) aplica~~º dos vecursos em desacordo com o Plano 
de Aplica~ão aprovado~ 

b) apl icaç~o dos recursos no mercado financeiro, 

. ' 

/ 
( 
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Excetuadas as autoriza~ôes contidas em legislaç~o 
esPecífica; 

e) falta de apresenta~âo dos re1at6rios de 
E de 

CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIZAC~O 

fEcieral 

A aus@ncia de Presta~ão de Contas, no prazo e forma 
estabelecidos, ou a pritica de irregularidades na aplica~lo dos 
recursos, sujeita o CONVENENTE à instaura~lo de Tomada de Contas 
Especial, para ressarcimento dos valores, altm de 
responsabiliza~io na esfera penal. 

SUBCLAUSULA ~NICA - DA INABILITAC~O 

A inadimpl@ncia ou irregularidade 
inabilita o CONVENENTE a receber novos recursos 
Ministério da Educa~lo. 

CLAUSULA NONA - DA POSSE DOS BENS 

constatada 
atravis do 

Fica assegurado ao CONVENENTE o direito c2 

propriedade dos bens remanescentes na data de conclusio ou 
extin;io deste Convenio, adquiridos, produzidos ou construídos em 
razio do mesmo. 

C~AUSULA D~CIMA - DA PUBLICAC~O 

Este Convênio ser' publicado, em extrato, no Di6rio 
Oficial da Uni~o, correndo as despesas à conta do FNDE. 

CLAUSULA D~CIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justi~a Federal, Se~~o 
Judici~ria de Brasil ia, para dirimir ddvida ou 1-itfgio decorrente 

~ 
~ ~ J_ 

, 
' 
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cl·i:::~~te Convênio, 
privilegiado que 

7 • com 1renunc t ct 
sej e\. 

E, por estarem de pleno acordo, 
instrumento perante as testemunhas abaixo. 

outr·o, 

firmam o presentE 

• 

Diretor-Geral da Secretaria Execitiva do FNDE 

Prefeitura Municipal de Conceica6 do Castelo - ES 

J~se Gotardo Saadeto - Prefeito Municipal 

Test em•.rnhas: 

j, ) 2) 

Nome Nome 

CPF CPF 

Assinatura {~ss i nat Ul"cl. 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

EXMº• SR. PR~S~DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL D~ CONCEi-
. iw " ~ 

ÇAO DO CASTELO~Es1 VEREADOR JA IRO FONTA~Jit 
! 

.. 
HEQUER IMENTO N9 10/91 ... • 

o Vereador s i.9nàt~~ i'o, ·no úao., de suas ;prerrosat iva~ .resi .. '!'~.!l 
... 

ta .. is, vem a presença de V, Ex·@·, REQUERER que $eja enéam inhado ao Pr!,. 
' ' ' 

fe itó Mun ie ip~·I ... o eegu ênte pedido de i'nfo'rmação: 

' .. 
" . 

., . "'···. ' ,,. 
.,.. Cop i:a 'do cow:wen 10 firmado par'ii ecmstruçaQ. do .. Cent&'i'.~ Un.i 

fi.càdô 'de (2 '.·Grau. 

11- C~pi'.<i'da pla~ta do Col~gio, ass;i'nadó.pelo en9enhàiro t•es 
·; ... 

~ l ponsave ., 
' ,. 

i 11~ Copia do contr,ato assinado ;com a f .. ir~a construtor.a •. 
' . 

IV .... Ou~ras informeçÓes ·que .que ira pre:star •. , 

... 
Sala das Sessóes• em 02 de julho de 1991 ... 

. N 

JOAO V Ir.E BARBOZA 
Vereador 

~ ·' 1 

~.~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-~~~~~~~~~~~~~-~ 

Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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